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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Município de Taquaritinga - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.620, de 05 de abril de 2023.

Declara  a  aposentadoria
voluntária  do  servidor  José
Domingos  Pissara,  no  cargo
de  Agente  Operac ional
Sistemas de Água do Quadro
de  Servidores  do  Serviço
Autônomo de Água e Esgoto
de Taquaritinga.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e considerando as conclusões contidas
no Processo nº 037/2023, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e
no Processo Protocolado nº 2213/2023 da Municipalidade,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  declarada,  para  os  efeitos  legais  a

aposentadoria,  voluntária  a  partir  desta  data,  do
funcionário  público  municipal  José  Domingos  Pissara,
exercendo  as  funções  do  cargo  de  Agente  Operacional
Sistemas  de  Água,  Referência  “III-M”  da  Escala  de
Vencimentos  da  Lei  Complementar  nº  4.328,  de  22  de
março  de  2016,  do  Quadro  de  Servidores  do  Serviço
Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Taquaritinga,  com
proventos integrais, considerando a remuneração básica e
demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal
nº  1.128,  de  15  de  setembro  de  1970  (Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais), e da Lei Complementar
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com o art.
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com os direitos e
vantagens previstos nas citadas legislações.

Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento deste
Decreto,  correrão  à  conta  das  dotações  próprias,
consignadas  em  orçamento.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  05  de  abril  de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria S/P nº 012, de 23 de março de 2023.
Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  do  Município  de

Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do
Município de Taquaritinga e em cumprimento ao art. 51 da
Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de
junho de 1994,

Resolve:
Art.  1º.  Designar  para  comporem a  Comissão de

Licitação do Município, no período de 1º de abril a 30 de
junho de 2023, as seguintes pessoas:- Presidente, Anieli
de Oliveira Torres; Membros: Cintia Cristina Moreira e
Adauto  Luis  Malagutti;  Suplente:Denis  Gonçalves
Borges.

Art.  2º.  Os  membros  da  Comissão  de  Licitação,
durante o prazo do mandato, farão jus ao recebimento do
adicional previsto no Anexo III da Lei Municipal nº 4.295, de
09 de novembro de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as  disposições em contrário,  com
eficácia a partir de 1º de abril de 2023.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de março de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
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